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PORTARIA N.° 030/2025 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TEREZINHA, Estado de Pernambuco, no 
uso das atribuigdes que o cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art. 57, incisos 
I, IV E V da Lei Orgénica Municipal, 

CONSIDERANDO as atribui¢des conferidas pelo Art. 57, inciso III, da Lei Organica 
Municipal, para prover os cargos, fungdes e empregos do Poder Executivo, na forma da Lei; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II, da Constitui¢do da Republica Federativa 
do Brasil, que declara cargos em Comissão de livre nomeação e exoneragio, 

CONSIDERANDO o Art. 197, da Constitui¢do da Republica Federativa do Brasil, São de 
relevancia publica as ações e servigos de saúde, cabendo ao Poder Publico dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentagdo, fiscalizagdo e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa fisica ou juridica de direito 
privado. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear para Comissdo de Monitoramento ¢ Avaliação das Parcerias Realizadas 
no Ambito de Secretaria Municipal de Saude, as seguintes pessoas descritas, 

e Gerlane Pereira da Silva (Portaria 29-2025) 

e Daniela Maria Guedes de Oliveira (Portaria 19-2025) 

e Ana Rita Dantas Rolim (Portaria 09-2025) 

Art. 2° - Determinar ao Departamento de Pessoal que proceda a lavratura do Termo de 
Posse e de Declaração de Bens do nomeado. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

08 de Janeiro de 2025. 

Arnobio Gomes da Silva * 

Prefeito Municipal 

secadterezinha@agmail.com CEP: 55305-000. CNPJ: 11.286.366/0001-95 

Avenida Getulio Vargas, S/N - Centro - Terezinha - PE @ 
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